
 
 
 
 

                   Câmara dos Deputados 
                   
 
 
 
 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA                              
 
 
 

 
 
   Senhor Presidente, 
 
 
   Requeremos a V.Exª, nos termos do artigo 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 

3503, de 2019, que “Altera as Leis nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), determinando que os portais na internet mantidos por empresas 

privadas e órgãos governamentais disponibilizem ferramenta interativa para tradução de 

conteúdos digitais para a Língua Brasileira de Sinais; e nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991 (Lei de Informática), condicionando o acesso aos benefícios oferecidos pela Lei de 

Informática à instalação, nos computadores e telefones celulares inteligentes 

incentivados, de ferramenta interativa embarcada para tradução de conteúdos digitais 

para a Língua Brasileira de Sinais”.  

 

 
 
 
 

Sala das Sessões, em                    de                              de 2019. 
 
 
 
 
 

Deputada MARIA ROSAS 
Republicanos/SP 

 
 
 


